
 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 
 

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 
16h, na Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei 
Municipal n.º 2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e 
nomeados através do Decreto Municipal n.º 374/2019, com a função de 
acompanhar e fiscalizar a gestão do IPG, estando presentes à reunião os 
conselheiros: a) representando o Poder Executivo Municipal, Luciana Nogueira 
Mars, como titulares; b) representando o Poder Legislativo Municipal, Denizart 
Luiz do Nascimento, como titular c) representando os servidores ativos, Thiago 
Cypriano Perez Maia; e d) representando os servidores inativos e pensionistas 
Sônia Regina França Goltara, como titular. Também estavam presente à 
reunião os servidores do IPG, Márcio José Siqueira Pinheiro e Attila Teixeira 
Fialho. Dando início aos trabalhos a Presidente do CMP, agradeceu a 
presença de todos, e passou a palavra ao Senhor Attila que explicou a 
importância da Politica Anual de Investimento para o IPG, e que ela será um 
valioso mecanismo para nortear os investimento e que visa nos proporcionar o 
cumprimento da meta atuarial estabelecida para o exercício de 2020, e que a 
mesma terá o lapso temporal de 12 meses que compreende de 01/01/2020 até 
31/12/2020 e que a mesma não e uma ferramenta rígida e que a mesma 
poderá ser ajustada caso seja necessário, e que caso isso ocorra será levado 
para apreciação do Comitê de Investimento e posteriormente a este Conselho, 
ainda neste momento foi informando que a Política de Investimento foi 
aprovada pelo Comitê de investimento por unanimidade. Voltando a palavra a 
Presidente a mesma levou a votação aos demais membros, onde os mesmos 
ressaltaram que o Conselho ainda está buscando da certificação ANBIMA 
CPA-10, e o Comitê possui pessoal altamente qualificado e preparado para 
uma análise profunda sobre investimento, estão acompanhando integralmente 
a aprovação pelos membros do Comitê de Investimento, conforme transcrito 
na ata da septuagésima terceira reunião ordinária do comitê de investimento, 
que faz parte integrante desta. Nada mais havendo a tratar, foi finalizada a 
reunião, e assim, declarou como encerrada a reunião; para constar, eu 
Priscilla Fosse Faria da Costa, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, 
firmada por mim e todos os presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 
9h, na Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei 
Municipal n.º 2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e 
nomeados através do Decreto Municipal n.º 374/2019, com a função de 
acompanhar e fiscalizar a gestão do IPG, estando presentes à reunião os 
conselheiros: a) representando o Poder Executivo Municipal, Elenir Aparecida 
Pereira Moreira, Luciana Nogueira Mars, como titulares; b) representando o 
Poder Legislativo Municipal, Denizart Luiz do Nascimento, como titular c) 
representando os servidores ativos, Thiago Cypriano Perez Maia; e d) 
representando os servidores inativos e pensionistas Sônia Regina França 
Goltara, como titular. Também estavam presente à reunião os servidores do 
IPG, Márcio José Siqueira Pinheiro, Ariane de Souza de Freitas, Ana Lúcia 
Souza da Silva e Marleno Medeiros Oliveira. Dando início aos trabalhos a 
Presidente do CMP, agradeceu a presença de todos, e passou a palavra ao 
Diretor Presidente a palavra, o qual, agradeceu a oportunidade e explicitou a 
necessidade de aquisição de veículo para atender a demanda do IPG, 
explicando que a necessidade de fazer visita aos segurados com limitação de 
movimento e que se faz necessário comparecimento ao IPG para realizar a 
prova de vida, a fim de realizar visitas periódicas e com isso minimizar a 
possibilidade de fraude. Ademais faz-se necessário para locomoção dos 
servidores e/ou conselheiro para participação de capacitação ou realização de 
translado para atendimento as demandas externas desta Autarquia, 
salientando que aquisição se dará para o exercício de 2020, o Diretor 
Presidente agradeceu mas uma vez a oportunidade e solicitou a Presidente do 
CMP, para que seja colocado em votação. Passando a palavra a Presidente, 
reforçou a necessidade de aquisição do veículo e passou a deliberação dos 
demais. Os conselheiros aprovaram por unanimidade a aquisição do veículo, 
desde que: (I) o mesmo seja identificado; (II) guardado em garagem coberta; 
(III) seja segurado e que (IV) seja definido os responsáveis pela condução do 
mesmo, até, que o IPG, possuía em seu quadro próprio motorista fixo. A 
Presidente do CMP passou a palavra a Senhora Elenir para que a mesma 
apresente o Relatório da Comissão de Finanças, relativo aos meses de abril, 
maio, junho, julho e agosto de 2019, na qualidade de Presidente da Comissão 
de Finanças, onde a mesma, juntamente com os demais membros solicita a 
aprovação com ressalvas, conforme consta no referido Relatório. Sendo 
aprovado pelos demais em conformidade com o relatório que fará parte desta 
ata. Outro ponto de destaque e o 7º Congresso Brasileiro de Conselheiros de 
RPPS’s, onde foi aprovado a ida para o dia 05/11/2019 as com saída prevista 
de Vitória as 11h e de chegada em Belém as 16:50h, e o retorno para o dia 
09/11/2019, com previsão de saída de Belém as 05:15h e chegada as 10:15h 
em Vitória. Nada mais havendo a tratar, foi finalizada a reunião, e assim, 
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declarou como encerrada a reunião; para constar, eu Marleno Medeiros 
Oliveira, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, firmada por mim e todos os 
presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 9h, na 
Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei Municipal n.º 
2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e nomeados 
através do Decreto Municipal n.º 374/2019, com a função de acompanhar e 
fiscalizar a gestão do IPG, estando presentes à reunião os conselheiros: a) 
representando o Poder Executivo Municipal, Elenir Aparecida Pereira Moreira, 
Luciana Nogueira Mars, como titulares; b) representando o Poder Legislativo 
Municipal, Denizart Luiz do Nascimento, como titular; e c) representando os 
servidores ativos, Thiago Cypriano Perez Maia. Também estavam presentes 
na reunião os membros da Diretoria Executiva do IPG composta pela Diretora 
de Benefícios: Márcia Henriques Freitas Motta e pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro: Attila Teixeira Fialho; e Assessor Técnico: Marleno Medeiros 
Oliveira. A Conselheira Presidente do CMP, Sônia Regina Goltara justificou 
que não poderia estar presente nesta reunião e ficou decidido pela suspensão 
da mesma e que a próxima reunião será no dia 14/10/2019 às 9h, nesta 
Autarquia. 
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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 
9h, na Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei 
Municipal n.º 2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e 
nomeados através do Decreto Municipal n.º 374/2019, com a função de 
acompanhar e fiscalizar a gestão do IPG, estando presentes à reunião os 
conselheiros: a) representando o Poder Executivo Municipal, Elenir Aparecida 
Pereira Moreira, Luciana Nogueira Mars, como titulares; b) representando o 
Poder Legislativo Municipal, Denizart Luiz do Nascimento, como titular c) 
representando os servidores ativos, Thiago Cypriano Perez Maia; e d) 
representando os servidores inativos e pensionistas Sônia Regina França 
Goltara, como titular. Também estavam presentes na reunião os membros da 
Diretoria Executiva do IPG composta pelo Diretor Presidente Interino: Márcio 
José Siqueira Pinheiro, pela Diretora de Benefícios: Márcia Henriques Freitas 
Motta e pelo Diretor Administrativo e Financeiro: Attila Teixeira Fialho; e 
Assessor Técnico: Marleno Medeiros Oliveira. O Diretor Presidente Interino 
dando início à reunião cumprimentou e desejou boas-vindas a todos os 
presentes e a Conselheira Presidente do CMP, Sônia Regina Goltara, na 
sequência apresentou a seguinte pauta: 1) Aprovação da Proposta 
Orçamentária para o ano de 2020; 02) Apresentação das capacitações; 03) 
Assuntos Gerais. Dando prosseguimento aos trabalhos, houve uma explicação 
sobre os Fundos Previdenciários: Financeiros e Capitalizados aos 
conselheiros a fim de explanar as situações em que há nos Fundos com o 
intuito de aprovar a Proposta Orçamentária. Após explicações realizadas pelo 
Diretor Presidente Interino e o Diretor do Departamento Administrativo 
Financeiro deu-se por aprovado, por unanimidade a Proposta Orçamentária 
2020. Ainda com a palavra, o Diretor Presidente apresentou aos conselheiros 
o 7º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS que acontecerá em 
Belém, de 06 a 08 de novembro de 2019 e o Curso Preparatório para 
Certificação CPA-10, em Cachoeiro de Itapemirim, de 16 a 18 de outubro de 
2019 para os Conselheiros que receberão, por e-mail, os prospectos das 
capacitações, sendo que a Presidente sugeriu a todos os conselheiros irem 
aos dois eventos, definindo que para o Curso Preparatório do CPA 10, bem 
como para o 7º Congresso, os Conselheiros receberão diárias para custear as 
despesas de viagem. Nada mais havendo a tratar, foi finalizada a reunião, os 
Conselheiros definiram a próxima reunião para o dia 09/10/2019, e assim, 
declarou como encerrada a reunião; para constar, eu Priscilla Fosse Faria da 
Costa, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, firmada por mim e todos os 
presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, 
na Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei 
Municipal n.º 2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e 
nomeados através do Decreto Municipal n.º 374/2019, com a função de 
acompanhar e fiscalizar a gestão do IPG, e especialmente nesta reunião 
tomarem posse no cargo ora nomeados, presentes à reunião os conselheiros: 
a) representando o Poder Executivo Municipal, Elenir Aparecida Pereira 
Moreira, Luciana Nogueira Mars, como titulares e Bianca Travesani Marchezi 
Scopel, como suplente; b) representando o Poder Legislativo Municipal, 
Denizart Luiz do Nascimento, como titular e Rogério Zanon, como suplente c) 
representando os servidores ativos, Thiago Cypriano Perez Maia, Rogério Dias 
Lima, como titulares e Vagner Bazilio Alves, Bianka Cristina Pereira, como 
suplentes; d) representando os servidores inativos e pensionistas Sônia 
Regina Goltara, como titular e Margareth Marchetti, como suplente. Também 
estavam presentes na reunião os membros da Diretoria Executiva do IPG 
composta pelo Diretor Presidente Interino: Márcio José Siqueira Pinheiro, pela 
Diretora de Benefícios: Márcia Henriques Freitas Motta e pelo Diretor 
Administrativo e Financeiro: Attila Teixeira Fialho; e Assessor Técnico: Marleno 
Medeiros Oliveira. Participaram, também, como ex-Presidente do CMP: Dr. 
Rogério Bodart Rangel. O Diretor Presidente Interino dando início à reunião 
cumprimentou e desejou boas-vindas a todos os presentes, expondo a 
importância que o ex-Diretor Presidente José Augusto Ferreira de Carvalho 
realizou frente a este Instituto. E, dando prosseguimento à reunião, José 
Augusto iniciou a apresentação da história da Previdência desde os 
primórdios, em âmbito mundial e no Brasil, até os dias atuais. Explicou, sobre 
os pilares da Previdência Social, bem como os conceitos que envolvem toda a 
máquina previdenciária, com informações sobre benefícios previdenciários, 
dados contábeis, financeiros e atuarias do IPG. Dando fim a apresentação, o 
Diretor Presidente Interino apresentou a seguinte pauta: 1) Apresentação dos 
novos Conselheiros, realizando a posse dos mesmos; 02) Apresentação, via 
multimídia, da história sobre o Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS/IPG; 03) Eleição do Presidente e da Comissão de Finanças do CMP; 
04) Assuntos Gerais. Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor José 
Augusto apresentou que o Conselho deverá eleger o Presidente em que se 
candidatou a Sra. Sônia Regina Goltara e, por unanimidade foi eleita por todos 
os presentes, bem como foram eleitos para Comissão de Finanças, Elenir 
Aparecida Pereira Moreira, Luciana Nogueira Mars e Thiago Cypriano Perez 
Maia, sendo eleita como Presidente da Comissão de Finanças a Sra. Elenir 
Aparecida Pereira Moreira. Ficou decidido entre os membros do Conselho que 
o Comitê de Investimentos continuará com os representantes atuais, 
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posteriormente serão renovados mediante a capacitação pelo CPA-10 dos 
novos integrantes do Comitê. Nada mais havendo a tratar, foi finalizada a 
reunião, os Conselheiros definiram a próxima reunião para o dia 25/09/2019, e 
assim, declarou como encerrada a reunião; para constar, eu Priscilla Fosse 
Faria da Costa, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, firmada por mim e 
todos os presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 10h, 
na Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei 
Municipal n.º 2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e 
nomeados através do Decreto Municipal n.º 317/2017, com a função de 
acompanhar e fiscalizar a gestão do IPG. Presentes à reunião os conselheiros: 
a) representando o Poder Executivo Municipal, Danieli Mucellin Burini e Marcio 
José Siqueira Pinheiro; b) representando os servidores ativos, Aline Dias Silva 
e Paula Pimenta de Carvalho Furtado; c) representando os servidores inativos 
e pensionistas Rogério Bodart Rangel como titular. Houve ausências 
justificadas na reunião, dos conselheiros: representando o Poder Legislativo 
Municipal, Kamilla Carvalho Rocha e representando os servidores inativos e 
pensionistas: Terezinha Vidal como suplente. Também estavam presentes na 
reunião os membros da Diretoria Executiva do IPG composta pelo Diretor 
Presidente, José Augusto Ferreira de Carvalho, pela Diretora de Benefícios, 
Márcia Henriques Freitas Motta e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, 
Attila Teixeira Fialho. A reunião foi declarada aberta pelo Conselheiro 
Presidente do CMP, Rogério Bodart Rangel, na sequência apresentou a 
seguinte pauta: 1) Alteração da Política Anual de Investimentos do IPG para o 
Exercício de 2019 – PAI 2019, com o pedido do IPG para sua reavaliação, 
alteração e aprovação; 02) Avaliação do Relatório da Comissão de Finanças, 
relativo às contas do IPG dos meses de janeiro, fevereiro e março/2019; 03) 
Reversão da Conta de Reserva da Taxa de Administração do Fundo 
Financeiro; 04) Assuntos Gerais. O Conselheiro Presidente concedeu a 
palavra ao Diretor Presidente para prestar esclarecimentos quanto a Alteração 
da PAI 2019 ao Pleno e imediatamente concedeu a palavra ao Diretor 
Administrativo e Financeiro do IPG que explicou aos conselheiros a alteração 
da PAI, devido ao Sistema da Secretaria do Regime Próprio de Previdência 
Social – SRPPS, do Ministério da Fazenda, não estar com o leiaute em 
conformidade para enviar as informações no sistema, contendo o devido 
enquadramento nos termos da Resolução n.º 3.922/2015 do Conselho 
Monetário Nacional e suas alterações, o qual norteará os investimentos do IPG 
no decorrer do Exercício Financeiro de 2019. O Conselheiro Presidente 
concedeu a palavra ao Conselheiro e Presidente da Comissão de Finanças, 
Márcio José Siqueira Pinheiro, que apresentou de forma pormenorizada o 
relatório com a avaliação das contas do IPG referentes aos meses de janeiro, 
fevereiro e março/2019, informando os formatos de avaliação, tanto dos 
processos de despesas, como os relatórios contábeis e relatórios 
complementares da receita e dos pagamentos efetuados em cada mês, que 
inclusive constam como anexos dos relatórios de avaliação, recomendando 
pela aprovação integral, tendo os relatórios sido aprovados sem quaisquer 
ressalvas pelo Pleno do CMP. Ainda com a palavra o Diretor Presidente do 
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IPG apresentou o pedido de Reversão da Reserva da Taxa de Administração 
do IPG, originário de solicitação do Poder Executivo, onde além de solicitar, 
fundamenta o pedido na situação econômica e financeira em que atravessa o 
Município, e assim, conjugado ao parecer do Ministério da Previdência Social, 
no qual entende pela regularidade da reversão, o pedido de reversão de 
reserva da Taxa de Administração, na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), divididos em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos) mil reais. deferido pelo Pleno com decisão da 
emissão de resolução CMP nº 005/2019, para amparar a aprovação. Nada 
mais havendo a tratar, foi finalizada a reunião, sendo que os Conselheiros 
definiram a reunião para o junho de 2019, e assim, declarou como encerrada a 
reunião; para constar, eu Marcio José Siqueira Pinheiro, secretariei os 
trabalhos e lavrei esta ata, firmada por mim e todos os presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA NONA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 9h, na 
Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei Municipal n.º 
2.542/2005 com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e nomeados 
através do Decreto Municipal n.º 317/2017, com a função de acompanhar e 
fiscalizar a gestão do IPG. Presentes à reunião os conselheiros: a) 
representando o Poder Executivo Municipal, Danieli Mucellin Burini e Marcio 
José Siqueira Pinheiro; b) representando o Poder Legislativo Municipal, 
Kamilla Carvalho Rocha; c) representando os servidores ativos, Aline Dias 
Silva e Paula Pimenta de Carvalho Furtado; d) representando os servidores 
inativos e pensionistas Rogério Bodart Rangel como titular e Terezinha Vidal 
como suplente. Também estavam presentes na reunião os membros da 
Diretoria Executiva do IPG composta pelo Diretor Presidente, José Augusto 
Ferreira de Carvalho, pela Diretora de Benefícios, Márcia Henriques Freitas 
Motta e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Attila Teixeira Fialho. A 
reunião foi declarada aberta pelo Conselheiro Presidente do CMP, Rogério 
Bodart Rangel, na sequência apresentou a seguinte pauta: 01- Relatório de 
Reavaliação Atuarial 2019, 02- Apresentação do Relatório da Comissão de 
Finanças, com avaliação das contas do IPG, relativas ao mês de 
dezembro/2018, 03- Balanço Geral Consolidado do IPG do Exercício de 2018 
e 04- Assuntos Gerais. O Presidente do CMP deu início a reunião passando a 
palavra a equipe do IPG que apresentou, de forma pormenorizada, o Relatório 
Consolidado de Reavaliação Atuarial 2019, elaborado pela Exacttus 
Consultoria Atuarial, devidamente assinado pelo atuário Eric Leão Cavalar, 
MIBA 1.008, o qual indica pela manutenção das atuais alíquotas praticadas, 
uma vez que o custo está muito próximo ao praticado, qual seja, 27% (vinte e 
sete por cento), sendo 11% (onze por cento) do servidor e 16% (dezesseis por 
cento) patronal, e indica, também, equilíbrio financeiro e atuarial diante do 
atual modelo de financiamento praticado pela Municipalidade, constando no 
relatório, a retirada mensal da reserva técnica do Fundo Previdenciário 
Financeiro – IPG/FF para R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) por mês, cujos 
recursos visam auxiliar a cobertura da folha de pagamento mensal dos atuais 
benefícios dos servidores integrantes ao Fundo Previdenciário Financeiro – 
IPG/FF originários do Poder Executivo, bem como de cobertura via resgate 
mensal também do IPG/FF em 50% (cinquenta por cento) da folha mensal de 
benefícios dos servidores originários do Poder Legislativo, conforme a 
legislação do Plano de Custeio Municipal, e tudo demostrado no parecer 
atuarial de autoria e responsabilidade do Atuário, Eric Leão Cavalar, MIBA 
1.008; tendo sido a proposta aprovada de forma unânime por todos, com 
indicação de edição de resolução do CMP para amparar o feito. O Presidente 
do CMP concedeu a palavra à Conselheira e Presidente da Comissão de 
Finanças, Aline Dias Silva, que apresentou o Relatório da Comissão de 
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Finanças, com avaliação das contas do IPG, relativas ao mês de dezembro/2018, 

aos feitos de avaliação, verificação e legalidade do Balanço Geral Consolidado 
do IPG relativo ao Exercício de 2018, indicando pela aprovação integral e 
louvor, inclusive com a edição de uma resolução do CMP indicando a sua 
aprovação, sendo aprovado e aceito de forma unânime pelo Pleno. Na 
sequência, ainda se apresentou o Relatório de Gestão 2018, peça pertencente 
à Prestação de Contas Anual 2018 para conhecimento dos membros, cujos 
procedimentos finais estão sendo realizados para apresentação dos relatórios 
a fim de atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo – TCE/ES, no prazo estipulado para envio ao Sistema Cidades. O 
Diretor Presidente do IPG, José Augusto, informou aos membros do Conselho 
que recebeu uma Decisão de nº 00309/2019-1 emitida pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo – TCE/ES, a qual faz uma notificação quanto a 
fórmula de cálculo do Adicional por tempo de serviço, considerando as 
Decisões 3747/2015 e 2720/2017, em que os gestores Edson Figueiredo 
Magalhães, José Augusto Ferreira de Carvalho e Enis Soares de Carvalho 
deverão se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias quanto à representação. 
Nada mais havendo a tratar, foi finalizada a reunião, sendo que os 
Conselheiros definiram a reunião para o dia 16 de abril de 2019, e assim, 
declarou como encerrada a reunião; para constar, eu Marcio José Siqueira 
Pinheiro, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, firmada por mim e todos os 
presentes. 
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ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO  
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

 
Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, na 
Sede Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Guarapari / ES – IPG, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Previdência – CMP, criado por força do artigo 4.º, da Lei Municipal n.º 2.542/2005 
com alterações pela Lei Municipal n.º 4.086/2017, e nomeados através do Decreto 
Municipal n.º 317/2017, com a função de acompanhar e fiscalizar a gestão do 
IPG. Presentes à reunião os conselheiros: a) representando o Poder Executivo 
Municipal, Danieli Mucellin Burini e Marcio José Siqueira Pinheiro; b) 
representando o Poder Legislativo Municipal, Kamilla Carvalho Rocha; c) 
representando os servidores ativos, Aline Dias Silva e Paula Pimenta de Carvalho 
Furtado; d) representando os servidores inativos e pensionistas Rogério Bodart 
Rangel como titular e Terezinha Vidal como suplente. Também presentes na 
reunião os membros da Diretoria Executiva do IPG composta pelo Diretor 
Presidente, José Augusto Ferreira de Carvalho, pela Diretora de Benefícios, 
Márcia Henriques Freitas Motta e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Attila 
Teixeira Fialho. A reunião foi declarada aberta pelo Conselheiro Presidente do 
CMP, Rogério Bodart Rangel, que saudou a todos invocando a proteção de Deus 
para o novo exercício de 2018 e para todos os trabalhos a serem desenvolvidos 
pelo Pleno e também pelo IPG, que possam ser direcionados para o bem comum. 
Também parabenizou os membros da Diretoria Executiva do IPG pelo grande 
trabalho realizado no ano anterior, desejando sucesso e responsabilidade a cada 
um, disse o Conselheiro Presidente. Passou então à pauta do dia contendo os 
seguintes itens: 01- Apresentação e pedido de aprovação pela Diretoria Executiva 
do IPG do Plano de Políticas e Diretrizes de Investimentos dos Recursos 
Patrimoniais do IPG para o Exercício de 2019; 02- Assuntos Gerais. O 
Conselheiro Presidente do CMP, Rogério Bodart Rangel, saudou calorosamente 
os presentes e declarou como iniciada a reunião que concedeu a palavra ao 
Diretor Presidente do IPG que detalhou o Plano de Políticas e Diretrizes de 
Investimentos dos Recursos Patrimoniais do IPG para o Exercício de 2019, 
apresentando ao Pleno as principais metas para as despesas de 2019, 
detalhando as despesas correntes e de capital do Instituto, evidenciando que as 
propostas estão previstas na Lei Orçamentária de 2019, assim, depois de alguns 
questionamentos e produtivas discussões, o Plano foi aprovado, com edição de 
uma Resolução para amparar a aprovação. Nada mais havendo a tratar, foi 
finalizada a reunião, sendo que os Conselheiros definiram uma nova reunião para 
o dia 15/03/2019, e assim, declarou como encerrada a reunião; para constar, eu 
Marcio José Siqueira Pinheiro, secretariei os trabalhos e lavrei esta ata, firmada 
por mim e todos os presentes. 


